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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                    TOLEDO - PR


RESOLUÇÃO N.º 32, de 05 de SETEMBRO de 2018.
Delibera por não analisar a documentação para inscrição no CMAS da entidade Provopar Estadual Ação Social – PR no ano de 2018.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 05 de setembro de 2018, às 08h30min, na Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, Toledo-Paraná;

Considerando o recebimento do processo do Provopar estadual Ação Social - PR por e-mail no dia 18 de julho de 2018;

Considerando a Resolução nº 25, de 03 de outubro de 2012 que dispõe sobre a inscrição e manutenção da inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social, as entidades, organizações de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do município de Toledo;

Considerando a Resolução nº 47, de 04 de dezembro de 2013, que estabelece prazo de até a primeira quinzena do mês de Março de cada ano para protocolar solicitação de inscrição e manutenção de inscrição no CMAS;

RESOLVE:

Art. 1º. Não realizar análise documental do processo encaminhado para inscrição no CMAS da entidade Provopar Estadual Ação Social do Paraná para o ano de 2018, tendo em vista o envio da documentação por e-mail e fora do prazo estabelecido.

Art. 2º - A entidade poderá solicitar inscrição no CMAS para o ano de 2019.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.
Toledo, 05 de setembro de 2018.

MARIA INÊS BORGES MÂNICA

Presidente do CMAS
Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site (www.toledo.pr.gov.br), no dia 12 de setembro de 2018, Edição nº 2.108, Página 9.
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